
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

INOVATEC SOLUCOES LTDA.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

1

1

020

046

307

2247

MURIAE

6 JANEIRO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200006602

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/004.635-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200006602

Data

04/01/2022

065.576.266-39 ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INOVATEC SOLUCOES LTDA. 
40.243.521/0001­94 

 
 

1 
 

 
 

ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS, nacionalidade BRASILEIRO, EMPRESARIO, Casado, 

regime de bens Comunhão Parcial, nº do CPF 065.576.266-39, documento de identidade 

MG13152037, SSP, MG, com domicílio / residência a RUA PROJETADA, número 00, bairro / distrito 

BELISARIO, município MURIAE - MINAS GERAIS, CEP 36.892-200. 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada, denominada INOVATEC 
SOLUCOES  LTDA., com sede no lugar denominado RUA PROJETADA, número 00, bairro / 

distrito BELISARIO, município MURIAE - MINAS GERAIS, CEP 36.892-200, registrada na JUCEMG 

sob o NIRE 31821467218 em 04/01/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 40.243.521/0001-94, resolve 

proceder a alteração contratual, bem como consolidar o contrato social, mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Empresa sofre alteração da natureza jurídica saindo de 213-5 -Empresário 

(Individual) para 206-2 Sociedade Empresária Limitada, processo de   REENQUADRAMENTO DE 

ME COMO EPP, alteração do nome empresarial a sociedade adotará o nome de INOVATEC 

SOLUCOES LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  Ficam inclusas as atividades econômicas pertinentes as atividades fins da 

empresa: 

 4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4755502 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos 

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 

47.55-5-03 - Comercio Varejista De Artigos De Cama, Mesa E Banho 

47.54-7-03 - Comércio Varejista De Artigos De Iluminação 

47.83-1-02 - Comércio Varejista De Artigos De Relojoaria 

47.59-8-01 - Comércio Varejista De Artigos De Tapeçaria, Cortinas E Persianas 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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47.81-4-00 - Comércio Varejista De Artigos Do Vestuário E Acessórios  

47.23-7-00 - Comércio Varejista De Bebidas 

3329501 montagem de móveis realizada sob contrato 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira  

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com 

a seguinte redação: 

1) A sociedade girará sob o nome empresarial INOVATEC SOLUCOES LTDA., com sede no lugar 

denominado RUA PROJETADA, S/N, Distrito BELISARIO, MURIAÉ  - MG, CEP: 36892.200, registrada 

na JUCEMG sob o NIRE: 31821467218 em 04/01/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 

40.243.521/0001-94. 

2)  O capital social é de R$15.000,00 (quinze mil reais), divididos em 15.000(quinze mil) quotas 

de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizada em moeda 

corrente do país. 

Nome PERCENTUAL (%) COTAS (UNIT) Valor R$ 

ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS 100 15.000 15.000 

TOTAL 100 15.000 15.000 

 

3) Objeto Social: Comercio Varejista Especializado De Equipamentos E Suprimentos de 

Informática, E Outros Materiais Elétricos, Pneumáticos E Fabricação de Moveis Com 

Predominância de Madeira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade é na RUA PROJETADA, número 00, bairro / distrito 

BELISARIO, município MURIAE - MINAS GERAIS, CEP 36.892-200. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 04/01/2021 e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade DECLARA que e movimento da receita bruta anual da empresa 

não excederá ao limite fixado no inciso II (EPP) do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 

no § 4º do art.3º da mencionada lei. 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a ALAN DIONES FABIO ROCHA DE 

MORAIS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
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quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA SETIMA: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

 

CLÁUSULA NONA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de MURIAE - MG para o exercício e o 

cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

 

Muriaé 06 de Janeiro de 2022 

 

 
_________________________________________                                                                          

ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS                                                                                                         

CPF: 065.576.266-39. 

Sócio/Administrador 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/004.635-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INOVATEC SOLUCOES LTDA., de NIRE
3121277410-2 e protocolado sob o número 22/004.635-2 em 05/01/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31212774102, em 07/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

065.576.266-39 ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

065.576.266-39 ALAN DIONES FABIO ROCHA DE MORAIS

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de janeiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 07/01/2022, às 09:43 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 07 de janeiro de 2022
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